
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO N.º 057/2013 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE 
HABILITAÇÃO 

 
____________________________________________________________ 

(razão social na empresa) 
 
CNPJ N.º : _______________________ com sede na ________________ 
                                   (n.º de inscrição) 
 
____________________________________________________________ 

(endereço completo) 
 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para 
cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 
17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, e no subitem 9.1.1 do 
mesmo Edital, e para os fins do Pregão n.º 057/2013,  DECLARA 
expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no Edital do Pregão em epígrafe. 
 
___________________ , _________ de ____________ de 2013. 
 
 
 
 

(assinatura do responsável pela empresa) 
 

 
Nome ou carimbo: _____________________________________________ 
 
 
Cargo ou carimbo: _____________________________________________ 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeira, após a abertura 
da sessão, antes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e 
Habilitação) exigidos nesta licitação. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO N.º 057/2013 

ANEXO III 
 

PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTO 
 

O custo estimado foi calculado com base nos preços praticados no 
mercado em junho/julho de 2013: 
 

 
Item 

Qtd. 
Alunos 

Produtos e serviços Preço unitário 
(R$) por 
aluno 

Total (R$) 

 
 
 
 
1 
 
 

1 

 
 
 
 
900 

Aquisição de Sistema de Ensino com as 
características e serviços descritos no 
ANEXO I, para o ano letivo de 2014, a fim 
de atender 900 (novecentos) alunos, 
sendo 160 (cento e sessenta) alunos do 
nível I, 340 (trezentos e quarenta) alunos 
no nível II e 400 (quatrocentos) alunos do 
nível III, distribuídos em 07 (sete) escolas, 
incluindo assessoria pedagógica para 46 
(quarenta e seis) professores e 13 (treze) 
gestores da educação infantil, através da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 R$ 243,00 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 
218.700,00 

VALOR TOTAL R$ 
218.700,00 

Os valores apresentados incluem, além do lucro, todas as despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto acima descrito. 

 
Cravinhos, 18 de outubro de 2013. 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS CARRASCOSA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 


